
 

COMUNICADO  

 
UACS E AECC REJEITAM DECLARAÇÕES DO CESP 

RELATIVAS À NEGOCIAÇÃO COLECTIVA DO COMÉRCIO 
DE LISBOA E CASCAIS 

 
22.02.2019 - Em recente acção pública, veio o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal – invocar que o Contrato Colectivo de Trabalho 
do comércio retalhista nos concelhos de Lisboa e Cascais (CCT) não é negociado desde 2008. 
Tal afirmação não corresponde à verdade. 
 
Actualmente, está em vigor, nos concelhos de Lisboa e Cascais (e em todo o Distrito de Lisboa, 
no caso de empresas filiadas na UACS e/ou na AECC), uma tabela salarial proposta pelo próprio 
CESP, aplicável a todas as empresas de Comércio ou Serviços e aos trabalhadores ao seu 
serviço, excepto aos filiados naquele Sindicato!  
 
Esta tabela salarial resulta do acordo que acabou por ser obtido apenas com o outro Sindicato 
representativo dos trabalhadores de Comércio (SITESE), na sequência de um processo negocial 
em que o próprio CESP participou, estando publicada e em vigor desde o ano passado: 
 http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte43_2018.pdf 
 
 
Lisboa, 22 de Fevereiro de 2019  
Para esclarecimentos adicionais: direcao@uacs.pt 
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